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As empresas Samarco, Vale e BHP Billiton, 
responsáveis pelo rompimento da barragem 
de Fundão no dia 5 de novembro de 2015, 
foram condenadas a pagar R$ 47,6 bilhões por 
danos morais coletivos em razão do mar de 
lama e rejeitos despejados nas águas do Rio 
Doce e que atingiu a vida de milhões de pes-
soas ao longo da bacia. 

A decisão, emitida pelo Juiz Federal Vinicius 
Cobucci no dia 25 de janeiro de 2024, é inédita 
e aguardada há oito anos pela população atin-
gida, ocorrida após o pedido das Instituições 
de Justiça (Ministérios Públicos e Defensoria 
Pública) de julgamento antecipado do mérito, 
que é quando o juiz decide o caso com base 
em documentos e argumentos das partes, 
pois ele considera que já há os elementos 
suficientes para a decisão, sem a necessidade 
de novas provas. Ou seja, o julgamento anteci-
pado do mérito no caso em questão foi célere, 
pois os elementos analisados já apontavam 
para o juiz a condenação. 

O valor da indenização será destinado a um 
fundo previsto em lei, administrado pelo 
governo federal e deverá ser utilizado, exclusi-
vamente, nas áreas atingidas. O valor deve ser 
corrigido também monetariamente, com juros 
de mora, considerando a data da decisão (25 
de janeiro de 2024) e os juros desde o evento 
danoso (no caso, o rompimento da barragem, 
ocorrido no dia 05 de novembro de 2015).

“Esta decisão é um passo significativo para a 
população atingida, pois, além de visibilizar e 
destacar direitos humanos e fundamentais tão 
caros a esta disputa, condenam pela 1ª vez, 

após 8 anos de espera, as empresas poluidoras 
por violações de direitos de grande magnitude”, 
destacou Daphinne Nogueira, assessora jurídica 
da Assessoria Técnica Independente.

A decisão chama a atenção para o fato de que 
as empresas rés não reconheceram a responsa-
bilidade pelo rompimento da barragem e que 
isso representa uma ofensa à coletividade. “As 
sociedades empresárias não reconhecem juridi-
camente a responsabilidade pelo “evento”, isto é 
o rompimento da barragem. O simples fato de 
não reconhecerem a responsabilidade pelo 
dano causado já implica ofensa à coletividade. O 
reconhecimento da responsabilidade é uma 
forma de reparação da violação de direitos 
humanos. Como será exposto adiante, o dano 
moral coletivo consistiu na violação de direitos 
fundamentais da comunidade atingida. Se as 
partes rés tivessem reconhecido a responsabili-
dade pelo dano causado, este reconhecimento 
poderia ser interpretado como uma medida 
reparatória da violação de direitos humanos”. 
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Uma boa notícia para as pessoas atingidas 
que antes não conseguiam acessar ou perde-
ram o acesso aos programas sociais do Gover-
no Federal, porque suas rendas familiares 
aumentaram após o recebimento do auxílio ou 
indenizações dos programas da Fundação 
Renova, no âmbito do processo de reparação 
integral pelos danos sofridos em decorrência 
do rompimento da barragem de Fundão. 

No dia 15 de janeiro de 2024 foi sancionada 
pelo presidente Lula a Lei nº 14.809, que altera 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS 
(Lei 8.742/93) e estabelece que, de acordo 
com o que foi divulgado no Diário Oficial da 
União, “os valores recebidos a título de auxílio 
financeiro temporário ou de indenização por 
danos sofridos em decorrência de rompimen-
to e colapso de barragens não serão conside-
rados renda para fins de elegibilidade a pro-
gramas socioassistenciais”. 

Mas o que isso quer dizer na prática? A popu-
lação atingida pelo rompimento da barragem 
de Fundão por exemplo, que conseguiu rece-
ber o Auxílio Financeiro Emergencial (AFE) da 
Fundação Renova, passou a dispor de um 
valor mais alto na soma da renda familiar, 
porque além dos rendimentos, o Governo 
Federal também contabilizava os auxílios que 
as pessoas recebiam. Ou seja, ao incluir o AFE 
no cálculo da renda familiar, a soma passava 
da medida aceita pelo governo para ter 
acesso aos programas sociais e assim, o cida-
dão era retirado dos programas. 

Com a nova lei mudou. Agora, o valor do 
auxílio ou indenizações ligadas a barragens 
não entram mais na soma da renda familiar. 
Portanto, a pessoa atingida pode continuar 
recebendo o auxílio e/ou indenização sem 
precisar se preocupar se esses valores vão 

deixar sua renda acima do aceito para ser 
beneficiária dos programas do governo, pois 
agora esses valores não serão mais considera-
dos no cálculo da renda familiar.

Agora muita atenção, o ingresso para acesso 
aos programas do Governo Federal NÃO É 
AUTOMÁTICO, precisa ser solicitado. Dessa 
forma, se a pessoa atingida deixou de ter acesso 
aos programas, ou sequer conseguiu ingressar 
no CadÚnico devido ao aumento da renda fami-
liar pelo recebimento de auxílio ou indenizações 
ligadas às questões das barragens, podem 
agora solicitar à Secretaria Municipal de Assis-
tência Social serem inseridas no CadÚnico. 

Siga também a ATI Cáritas no Instagram e fique 
por dentro das informações mais importantes. 
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